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MENSAGEM N.o 57 I 2024

CAIIIARA IIII.JI,IICIPAL DE ITAPEI/A
§ecretaria Adminisúativa

2 1 tl.,il, 2024
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara MuniciPâl, EBIDO

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,

Vimos pelo presente encaminhar a Vossas Exce!ências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que

*INSTITUI a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da

Corregedoria Geral do Município de Itapevê, e dá outras providências.".

Através do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal

pretende alterar/adequar as Comissões Permanentes de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar regulamentados pela Lei Municipal po

3.00 L12009, regulamentando-as em conformidade com o órgão criado

recentemente, a Corregedoria Gera! do Município pertencente a

Controladoria Gera! do Município, através da Lei Municipal no 4.63312022.

Para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e L7 da Lei Complementar n.o 101 de4de
feito, omaio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham

impacto orçamentário e a declaração do ordenador de despesa.
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Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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PIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ/MF

MUNIC

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente a utorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Lei

Vossas Excelências meus elevados

a proveito o ensejo pa ra renova r a

testos de estima e consideração.

Atenciosa mente,

MÁnrO SÉnCrO TASSINARI

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEr No 3t I 2024

INSTITUI a Comissão Permanente de

Sindicância e a Comissão Permanente de

Processo Administrativo Disciplinar, no

â m bito da Corregedoria Gera I do

Município de Itapeva, e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art.

66, VI, da LOM,

Faço sa ber q ue a Câ ma ra

Municipa! aprova e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Att. 1o Ficam instituídas a Comissão Permanente de Sindicância

e a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar sob a

coordenação da Corregedoria Gera! do Município, pertencente à
Controladoria Geral do Município.

§ 1o - Compete às respectivas Comissões Permanentes a

apuração de fatos e a responsabilidade de servidores públicos municipais

pela prática infracional de deveres e/ou obrigaçõe

Lt

v

\-/

na legislação específica.

fu nciona is consta ntes
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§2o - Cada Comissão Permanente será composta por 03 (três)

membros titulares e de 03 (três) membros suplentes a serem designados

através de Decreto do Poder Executivo, após a indicação dos respectivos

membros, pelo Chefe do Poder Executivo.

§3o - No ato de composição dos membros de cada Comissão

Permanente serão designados:

I - Dentre os membros titulares: o Presidente, o Secretário e o

Relator;

II Dentre os membros suplentes serão arrolados em 1o, 20 e

30, seguindo ordem sucessória e preferencial para a substituição;

§4o - Os membros das respectivas Comissões Permanentes

deverão ser ocupantes de cargos em provimento efetivo e possuir

graduação completa no ensino superior, no qua! perceberão a título de

g ratificação, o va lor correspondente a 100o/o (cem por cento) da menor

referência da Tabela \\A" da Lei Municipa! n.o 1.81L/02.

§50 - O membro suplente substituirá o membro titular, fazendo

jus à respectiva gratificação apenas no mês de atuaÇão, atuando como ad

hoc, através de desig nação por Porta ria, q ua ndo :

I - Houver impedimento legal para a regular atuação do membro

titular;

II - No caso de afastamento, férias ou licença do cargo ocupado

I

pelo servidor titular.

I
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§60 - Os Presidentes das respectivas Comissões Permanentes

dispostas no "caput" serão lotados exclusivamente na Controladoria Geral

do Município.

97o - Os trabalhos executados pelos membros titulares das

respectivas Comissões Permanentes não poderão prejudicar as atribuições

inerentes ao cargo que ocupam.

§8o O mandato dos membros das respectivas Comissões

Permanentes serão de 02 (dois) anos, prorrogável por igua! período.

§9o É, vedada a dispensa arbitrária das respectivas Comissões

ou por remoção "ex officio" ao órgão ao quat os membros titulares estão

lotados, desde o início e até OZ (dois) anos após o encerramento de seu

mandato.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta das dotações orça mentá rias próprias, su plementadas se

necessá rio.

Art.30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão,

revogando, em especial, a Lei Municipal no 3.001, de 23 de dezembro de

2009.

Palácio Prefeito Cícero M ues, 19 de junho de 2024.

MÁnrO SÉnCrO TASSINARI

Prefeito Municipal

# L



PreÍeitura Municipal de ltapeva - Processo: 325712024 - Anexado em 1810612024 09:49:03

AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARATER CONTINUADO
cRIAÇAO GRATTFTCAÇÃO COMTSSÃO STNDtCÂNCn

Poder Executivo
(Lei Complementar no 101/2000, art. 17, combinado com art. 16, l)

1. Impacto orçamentárloÍÍnenceirc (LRF, rrt í6, l):
Valores Conenles

2024 2025 2026

EspeciÍicação Valor Valor Valor
Despesas preústa LOA 541.076.243,00 561.528.924,99 581.743.966,28

Valor proposto de aumento 17.289,44 35.886,79 37.178,72

Despesa pravista depoie da
altsração

541.093.532,8/t 561.564.Eí í,78 581 .781.í /í5,00

7o de aumento 0,00 0,0í 0,0í
(*)utilizado o indicê do IPCA conformê boletim informativo de 0710612024 para aumento da despesa

2, lmpacto do aumento da despesa com pessoal êm relâção à Recelte ConEnte Llqulda (LRF, .rt 7í ):

(*) Previsão de aumento da receita de 3.78%, para o ano de 2025 e 3,60% para o ano de 2.026 conforme Boletim Íocus junho/2024.

1. Resultados Fiscais (atL17, § 2o, da LRF).

Dedaramos que o acéscimo de despesa com pessoal de que trata este demonsfativo não afetaÉ as metas de resultados fiscais
constantes da LDO 2O24.

2. Efeitos Financeips (LRF, aÉ í7, § ío)

Os eÍeitos financeiros rêferente e cÍiaçáo da gratificeção da comissão de sindicancia sera compensados pela aumento do indice de
participaçáo do ICMS.

No ano de 2.023o indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,2184352Oparao ano de2.024.

Nos exercicios seguintês a 2.024 sêráo @mpensados pelo crescimento inllacionário da anecadaçáo da recpita
3. Compatibilização com, a Lel de Diretrizes OÍç.mentáries e o Orçamento Anual (LRF, art í7, § 'lo)

Dedaramos, para os deüdos Íins de atender ao disposto no artigo '16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da
despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202212025, Lei Municipal no 4592121 de 26 de novembro de 2O21 ,

assim como a Lei de Dircfizes Orçamentárias no.1924 de 04 de s€tembro de 2.023 , pois está em conformidade com as diretrizes,
objetivos, prioÍidades e metas preüstos em ambos os diplomas legais.

EspeciÍicação
Valor da Despesa

com Pessoal
Valor de Acrescimo

Valor total com o
acrescimo

Recelta Gotrtnte
Llquida f)

%

Total da despêsa preüsta com
pessoal pan 2O24, com o acréscjmo.

2í8.030.765,00 17.289,84 218.048.054,84 477.348.34i1,00
45 ,68

Total da despesa preüsta com
pessoal para2025, com o acrÉscimo.

226.272.327,52 35.886,79 226.308.214,71 495.392.'t10,37
45,68

Total da despesa preüsta com
pessoal para2O26, com o acÍéscimo.

2v.41E.131,72 37.178,72 234.455.310,'14 513.226.226,31
45,68

TD
+r

Página:10

Itapeva, 10 de junho de 2024.
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 325712024 - Anexado em 181É12024 09:49:03

GRATIFICAÇÃO

((

lmoacto CALCULADO R$ 2.88í,64 /mensal
lmpacto GALCULÂDO 2024 R$ 17.289,84 ANUAL

1.495 100 1.495

lmpacto CALCULADO R$ 2.990,57 /mensal
lmpacto CALGULADO 2025 R$ 35.886,79 ANUAL

lmoacto CALCULADO RS 3.098.23 /mensal
lmoacto CALCULADO 2026 RS 37.178.72 ANUAL

1.495

CARGO BASE GRATIFICAÇÃO VALOR TOTAL MENSAL

re

CARGO BASE(144I)
Demais direito s/

salario base VALOR TOTAL MENSAL

il reEI-r..1ÍíEEI-f.TE{E

CARGO BASE(í4Al)
Demais direito s/

salario base VALOR TOTAL MENSAL

ET-EN

Página: 11
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\-/

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0097 /2024 foi lido em plenário na

39o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 24/06/2024.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 25 de junho de 2024.

Luan Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

[15) 3524- 9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei No

da Casa:

às seguintes ComissÕes Permanentes

(K) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( r) Comissão de Economia, Fiscaltzaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Eucl enezi, Sala de ReuniÕes, 25 dejunho de 2024.

OBERTO COMERON
P dente da Câmara

L

[1s) 3s24'e200 - www'camaraita peva'sP.gov br - secretaria@camaraitapeva'sP'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Propositura: PROJETO DE LEI No 97/2024

Ementa: INSTITUI a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Corregedoria Geral

do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de2024.

v

2"Á -{ /-* zl ;
AULO ROBERTO TARZÃ OOS SAN

PRESIDENTE

IDA RO ROBSO U BER LEITE

EMBRO EMBRO

cÉr-ro ce ENGUE RCIO LOPES

MEMBRO

AUR

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br

PARTICIPATIVA
No 001 0512024
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUçÃO

ORçAMENTARIA
No 00049t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 97/2024

Ementa: INSTITUI a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Corregedoria Geral

do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 25 de junho de 2024.

/*2., -l
O ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

OSA ROBSON CL ER LEITE

MEMBRO EMBRO

cÉr-ro SA ENGUE LAERCIO LOPES

MEMBROME BRO

PAU

AUREA

[15) 3524-92A0 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



f-- 1n

a
Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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L

sessão' )-{o ry t^
Em Votação

voTAÇAO NOMTNAL

Vereador Euclides Modenezi rv t2024

1. AUREA APARECTDA ROSA V
2. CÉLIO CESAR ROSA ENGUE V
3. OÉEONA MARCONDES SILVA FERRARES! V
4. GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

l-
-!--

5. GESSE OSFERIDO ALVES t/
6. JOSÉ ROBERTO COMERON \,/
7. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA \,/

8. LAERCIO LOPES \,/

9. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

10. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA \/

11. PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS \1_
12. ROBSON EUCLEBER LEITE \/

13. RONALDO PINHEIRO DA SILVA t/
14. SAULO ALMETDA cOLgtB\ V
15. vANESSA vALÉRto ,É ry-à\rA srLVA \ /

RO
SID

MERON

(

L
VEREADORES

UJú\,ffi
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO O9OI2O24
PROJETO DE LEI OO97I2O24

INSTITUI a Comissão Permanente de
Sindicância e a Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito
da Corregedoria Geral do Município de ltapeva,
e dá outras providências.

Art. 10 Ficam instituídas a Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar sob a coordenação da
Corregedoria Geral do Município, pertencente à Controladoria Geral do Município.

§1o - Compete às respectivas Comissões Permanentes a apuração de fatos
e a responsabilidade de servidores públicos municipais pela prática infracional de
deveres e/ou obrigações funcionais constantes na Iegislação específica.

§2o - Cada Comissão Permanente será composta por 03 (três) membros
titulares e de 03 (três) membros suplentes a serem designados através de Decreto do

Poder Executivo, após a indicação dos respectivos membros, pelo Chefe do Poder
Executivo.

§3o - No ato de composição dos membros de cada Comissão Permanente
serão designados:

| - Dentre os membros titulares: o Presidente, o Secretário e o Relator;
ll - Dentre os membros suplentes serão arrolados em 10,20 e 3o, seguindo

ordem sucessória e preferencial para a substituição;

§4o - Os membros das respectivas Comissões Permanentes deverão ser

ocupantes de cargos em provimento efetivo e possuir graduação completa no ensino
superior, no qual perceberão a título de gratificação, o valor correspondente a 100%
(cem por cento) da menor referência da Tabela "A" da Lei Municipal n.o 1.81 1 102.

§5o - O membro suplente substituirá o membro titular, fazendo jus à

respectiva gratificação apenas no mês de atuação, atuando como ad hoc, através de

designação por Portaria, quando:

I - Houver impedimento legal para a regular atuação do membro titular;
ll No caso de afastamento, férias ou licença do cargo ocupado pelo

servidor titular.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov,br - secretaria@catnaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva L
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

§6o - Os Presidentes das respectivas Comissões Permanentes dispostas
no "caput" serão lotados exclusivamente na Controladoria Geral do Município.

§7o - Os trabalhos executados pelos membros titulares das respectivas
Comissões Permanentes não poderão prejudicar as atribuições inerentes ao cargo
que ocupam.

§8o - O mandato dos membros das respectivas Comissões Permanentes
serão de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período.

§9o - E vedada a dispensa arbitrária das respectivas Comissões ou por

remoção "ex officio" ao orgão ao qual os membros titulares estão lotados, desde o

início e até 02 (dois) anos após o encerramento de seu mandato.

Art. 2o As despesas decorrentes da execu ção desta Lei correrão por conta das

dotações orçame róprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta lei ent r na data de sua publicação, revogando, em especial, a

de dezembro de 2009.Lei [Vlunicipal no 3.

Palácio Euclides Modenezi, 28 de junho de 2024.

OBERTO COMERON
PRESIDENTE

[1S) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp.gov.br

/



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - são paulo - 19406-380
Secretaria Administrativa

oFícro 241t2024

Itapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 86, 87, BB,

89, 90, 91 ,92, 93, 94, 95, 96 e 9712024, referentes aos projetos de lei 24,57,93, 95,
97, 98, 99, 100, 101, 102,103 e 10412024, respectivamente, aprovados na 12a Sessão
Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o ento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta conside

Atenciosamente,

BERTO COMERON
P ESIDENTE

llmo. Senhor

IVário Sergio Tassin

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de lta

àl

[15) 3524'9200 - www,camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br



Sexta-Íelra, 28 de Junho de 2024 Edlçáo nc 2439A Pá9i

pagament0,
Parágrafo único, O Fiscal Municipal não fará jus ao

percebimento do "Prêmio de Produtividade Fiscal" quando

se afastar em virtude do gozo de férias, qualquer tipo de
licença, remunerada ou nã0, e outros serviços obrigatórios
por Lei, somente fazendo jus às efetivas quotas
eventualmente atingidas nos dias trabalhados do mês

anterior ao pagamento.
Art. 3e O agente fiscal deverá estar no exercício de

suas funções atuando no Departamento de Fiscalização
Municipal para ter o direito ao recebimento de quotas,

Art, 4s O "Prêmio de Produtividade Fiscal" não tem
caráter remuneratório, devido em razão da produtividade
cumprida pelo Fiscal Municipal no mês anterior ao
pagamento, não sendo:

| - extensível aos inativos;

ll - incorporado ao vencimento ou à remuneração;

Art, 5e As despesas com a execução desta lei correrão
à conta de dotaçoes próprias do orçamento vigente,
suplementadas oportunamente, se necessário,

Art.6s Esta Lei entra em vigor na data de sua

- publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

LEI N" 5.074, DE 28 DE JUNHO DE 2,024

ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789
de 15 de agosto de 2008, que

dispõe sobre o plano de carreira,
vencimentos e salários, bem
como o estatuto do magistério
púbico municipal de ltapeva, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Fica alterada a tabela lll, da Lei 2789/08,
passando a viger da forma como segue:

ANEXO II

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Faixa/Nível I il IV Categoria

2 R$

6.129,48

R$

6.435,95

R$

6,757,15

R$

7,095,64

R$

7,450,42

Diretor de

escola

3 R$

7.746,80

R$

8.134,14

R$

L540,85

R$

8.967,89

R$

9.416,28

Supervisor

Art,2s Fica revogado o art,70, incisos le ll, da Lei

2.789108.
Art,3s lnsere o parágrafo 3o ao artigo 79 da Lei

Municipal 2.78912008, com a seguinte redação:
"§3o Tendo tomado posse e assumindo o cargo de

carreira do Magistério Municipal, o tempo laborado será

considerado como efetivo exercício para todos efeitos,
inclusive para fins de aposentadoria. "

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio
LEt N" 5.075, DE 28 DE JUNHO DE

+
L

2.O

INSTITUI a Comissão Permanente
de Sindicância e a Comissão
Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, no

âmbito da Corregedoria Geral do

Município de ltapeva, e dá outras
providências,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam instituídas a Comissão Permanente de

Sindicância e a Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciplinar sob a coordenação da

Corregedoria Geral do Município, pertencente à

Controladoria Geral do Município.

§18 - Compete às respectivas Comissôes Permanentes

a apuração de fatos e a responsabilidade de servidores
públicos municipais pela prática infracional de deveres e/ou

obrigações funcionais constantes na legislação específica.

§2s - Cada Comissão Permanente será composta por

03 (três) membros titulares e de 03 (três) membros
suplentes a serem designados através de Decreto do Poder

Executivo, após a indicação dos respectivos membros, pelo

Chefe do Poder Executivo.

§3s - No ato de composição dos membros de cada

Comissão Permanente serão designados:

l- Dentre os membros titulares: o Presidente, o

Secretário e o Relator;
ll - Dentre os membros suplentes serão arrolados em

le,2e e 3e, seguindo ordem sucessória e preferencial para

a substituição;
§4s Os membros das respectivas Comissoes

Permanentes deverão ser ocupantes de cargos em

provimento efetivo e possuir graduação completa no ensino

superior, no qual perceberão a título de gratificaçã0, o valor

correspondente a 100% (cem por cento) da menor
referência da Tabela "A" da Lei MuniciPal n.s 1.811/02.

§54 - O membro suplente substituirá o membro titular,
fazendo jus à respectiva gratificação apenas no mês de

atuação, atuando como ad hoc, através de designação por

Portaria, quando:

| - Houver impedimento legal para a regular atuação

do membro titular;
ll - No caso de afastamento, férias ou licença do cargo

ocupado pelo servidor titular,

§6s - Os Presidentes das respectivas Comissões

Permanentes dispostas no "caput" serão lotados
exclusivamente na Controladoria Geral do Município,

§74 - Os trabalhos executados pelos membros titulares

das respectivas Comissões Permanentes náo poderão

prejudicar as atribuições inerentes ao cargo que ocupam'

§84 - O mandato dos membros das respectivas
Comissôes Permanentes serão de 02 (dois) anos,
prorrogável por igual período.

ilr
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§9s - E vedada a dispensa arbitrária das respectivas
Comissoes ou por remoção "ex oÍficio" ao órgáo ao qual os

membros titulares estão lotados, desde o início e até 02
(dois) anos após o encerramento de seu mandato.

Art. 2s As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotaçoes orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário,
Art,3s Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogando, em especial, a Lei Municipal no

3,001, de 23 de dezembro de 2009.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio

LEt N" 5.076, DE 28 DE JUNHO DE 2.024

CRIA a Escola de Administração e

Contas Públicas do Poder
Executivo de ltapeva e dá outras
providências.

\r7 
o pREFElro MUNtclpAL DE trApEVA, Estado de são

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica criada a Escola de Administração e Contas

Públicas (EACP) do Poder Executivo de ltapeva, vinculado à

Controladoria'Geral do Município (CGM).

Art. 2e A EACP tem por objetivo a qualificação e a

formação continuada dos servidores públicos da

Administraçáo Pública do Município de ltapeva, com a

apresentação de conteúdo pedagógico e de aprendizagem

nas áreas de gestáo pública, finanças e orçamento,

licitações, direito, questões previdenciárias e de recursos

humanos.
Parágrafo único, A participação da Administração

Pública lndireta e do Poder Legislativo na EACP será

regulada mediante Decreto do Poder Executivo,

Art.3e A EACP tem os seguintes objetivos

--,Istitucionais:
| - Promover:
a) a formaçã0, qualificação profissional,

aperfeiçoamento dos quadros da Administração Pública

Municipal;
b) organizar conferências, simpósios, seminários,

palestras sobre questões relacionadas com as matérias

desenvolvidas pela Escola;

c) Parcerias institucionais com outras Escolas de

Governo, bem como com universidades e institutos de

conhecimento para fins da troca de experiência e gestão;

ll - Desenvolver programas educacionais e de gestão

visando ao aprimoramento das atividades profissionais e

técnicas dos servidores;
lll - Fomentar e promover inovação na gestão pública

por meio da geração e disseminação do conhecimento nas

diversas áreas de atuação;

lV - lncentivar a produção científica e de conhecimento

em matérias de interesse da Administraçáo Pública, bem

como realizar estudos, análises e pesquisas técnicas e

científicas relacionadas aos temas de gestão pública; e

V - Contratar cursos in loco, com a respectiva

prestação de contas das despesas assumid
Vl - Desempenhar outras atrib çoes

desenvolvimento da sua missão institucio
Parágrafo único. Os cursos, palestras,

congêneres poderão ser ministrados nas instalações físicas

do Paço Municipal e nos próprios do Município, sem prejuízo

de que seja realizado em outra localidade.

Art. 4e Fica criada L (uma) gratificação de serviço para

o exercente das atribuiçoes de Coordenador da EACP, a ser

exercido exclusivamente por funcionário público municipal,

de livre escolha e nomeação pelo Prefeito Municipal.

§lc. Compete ao servidor designado para exercício das

atribuições de Coordenador da EACP, além de suas

atribuiçôes normais do cargo:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as açôes da EACP;

ll - Expedir portarias e instruções normativas da EACP;

lll - Presidir o Comitê Executivo e Deliberativo,
determinando a pauta e conduzindo as sessões do

colegiado;
lV - Ministrar cursos, palestras, seminários ou

congêneres, no mínimo 04 (quatro) Por mês, com duração

mínima de 06 (seis) horas cada;

V - Exercer outras atribuições correlatas a sua área de

atuação e finalidade do órgão instituído,

§2s. O servidor designado para o exercício de

Coordenador da EACP deverá possuir:

| - Diploma, devidamente registrado, de curso de

graduação em nível superior;
ll - Experiência comprovada de, no mínimo, 05 (cinco)

anos na Administraçâo Pública.

§3e, O servidor designado para exercer as atribuições

extraordinárias de Coordenador da EACP perceberá, a título

de gratificação, o valor correspondente a 200% (duzentos

por cento) da referência 1A, da Tabela "A" da Lei Municipal

n.s 1.811/02.

§4e A gratificação disposta no parágrafo anterior não

incorporará aos vencimentos para nenhum efeito e sobre

ele não incidirão vantagens de qualquer natureza.

Art. 5q A EACP será gerida por um Comitê Executivo e

Deliberativo, composto pelo servidor designado para

exercer as atribuiçoes de Coordenador da EACP e por mais

04 (quatro) membros indicados pelo Prefeito Municipal,

sendo:
| - 01 (um) representante da Controladoria Geral do

Município;
| - 0L (um) representante da Procuradoria Geral do

Município;
| - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos;

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Fi na nças.

§1s, Os membros indicados do Comitê Executivo e

Deliberativo deverão ser funcionários pÚblicos com

graduação completa em nível superior e possuir

experiência de, no mínimo,03 (três) anos em

Administração Pública.

§20. Os membros indicados do Comitê Executivo e

Deliberativo terão mandato de 01 (um) ano, podendo ser

reconduzido por iguais Períodos'
§3e, O Comitê Executivo e Deliberativo reunir-se-á,

ordinariamente, uma vez por mês, para fins de deliberação

das propostas de conteÚdo apresentados pelos funcionários
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^Ĉâmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 9712024, que "lNSTlTUl a

Comissão Permanente de Sindicância e a Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciptinar, no âmbito da Corregedoria Geral do Município de ltapeva,

e dá outras providências.", foi aprovado em 1a votação na 40a Sessão Ordinária,

realizada no dia 27 de junho de 2024, e, em 2a votação na 12a Sessão Extraordinária,

realizada no dia 27 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador ides Modenezi, 4 de julh e 2024.

E ALMEIDAGERIO APARECID

Oficial Administra

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov,br


